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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2021

Processo Administrativo nº 1847/2021

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de medicamento Cloreto de Cálcio 10% ampola 
estéril 10ml, destinados à pacientes assistidos no Hospital Municipal Mariana Maria de 
Jesus – Quissamã –RJ. 

VALOR ESTIMADO: R$ 62.400,00. 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 31/03/2021 – 09:30h.

LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã – Comissão Permanente 
de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 425 – Centro – Quissamã – RJ.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item.

CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se a disposição dos 
interessados para consulta e retirada no endereço acima citado, mediante requerimento 
em papel timbrado e a entrega de 01 (uma) resma de papel A4, de segunda a quinta-feira, 
no horário de 08:00 às 11:00 horas e de 13:30 às 16:00 horas, e na sexta-feira no horário 
de 08:00 às 11:00 horas, exceto feriados municipais, estaduais ou nacionais, ou através do 
download no site http://www.quissama.rj.gov.br.

 

Quissamã (RJ), 18 de março de 2021.

Donato Tavares de Souza

Pregoeiro
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P O R T A R I A N° 19.845/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Exonerar, a pedido, a servidora LÚCIA ELENA COSTA ROSA, 
Professor I, mat. n° 2037, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a 
partir de 31 de março de 2021, conforme processo n°2335/2021.

Gabinete da Prefeita, 15 de março de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

Republicada por incorreção
P O R T A R I A Nº 19.859/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: Remover o servidor público SÉRGIO TRINDADE DOS SANTOS, mat. 
n° 8198, do Gabinete do Prefeito para a Secretaria Municipal de Educação, 
a contar de 03 de março de 2021, de acordo com o processo n° 2364/2021.

Gabinete da Prefeita, 17 de março de 2021

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A N° 19.483/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: designar o servidor público LEILSON DE SOUZA LYRA, 
Administrador, mat. n° 2803, para compor a equipe de trabalho do 
Consórcio Público Intermunicipal de Desenvolvimento do Norte e Noroeste 
Fluminense – CIDENNF, sem ônus para o referido Consórcio, no período de 
1º de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2024, conforme Processo nº 
727/2021.

Gabinete da Prefeita, 26 de janeiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1 – 01º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 078/2020.
2 - Fato gerador: Processo Nº 4339/2020, Solicitação nº 599/2021 - 
Dispensa nº 029/2020 – FMAS.
3 - Celebrado entre o Município de Quissamã e a empresa CRUZ & 
BARCELOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
4 – Objeto: Locação de imóvel situado à Rua Conde de Araruama, 
nº 585, Centro - Quissamã/RJ, inscrito no cadastro municipal sob o 
nº 04.01.063.0318.002, destinado ao funcionamento do Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Pessoa Idosa – PAI, 
conforme termo de referência que integra este termo aditivo.
5 – Fundamentação: Prorrogação de prazo e valor, nos termos do 
Art. 57, II, c/c Art. 24, inciso X ambos, da Lei Federal nº 8.666/1993.
6 – Prazo do Termo Aditivo: 04 (quatro) meses.
7 – Valor do Aditivo: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).

Quissamã (RJ), 18 de março de 2021.

Tânia Regina dos Santos Magalhães
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1 – 03º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 012/2018.
2 - Fato gerador: Processo nº 10.038/2017, Solicitação nº 548/2021 
e Pregão Presencial nº 135/2017.
3 - Celebrado entre o Município de Quissamã e a empresa CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL.
4 – Objeto: Contratação de Instituição Financeira para prestação 
de serviço de arrecadação de tributos, dívida ativa e demais 
receitas gerenciadas pelo Tesouro Municipal, através de guias de 
arrecadação pagável na Instituição Financeira contratada e nas 
redes credenciadas por ela, que seja seu funcionamento autorizado 
pelo Sistema Financeiro Nacional, conforme termo de referência que 
integra este aditivo.

5 – Fundamentação: Prorrogação por igual período com reajuste de 
tarifas, com fundamento no Art. 57, II da Lei Federal nº 8.666/93.
6 – Prazo do Termo Aditivo: Em 12 (doze) meses.
7 – Valor do Aditivo: R$ 42.765,30 (quarenta e dois mil, setecentos e 
sessenta e cinco reais e trinta centavos)

Quissamã (RJ), 18 de março de 2021.

Simone Moreira
Secretária Municipal de Fazenda

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita
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Fabiano Barreto Gomes
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO  MUNICÍPIO  DE  QUISSAMÃ  –  IPMQ
CONVOCA  OS  MEMBROS  DO  CONSELHO
DELIBERATIVO  PARA  A  REUNIÃO
EXTRAORDINÁRIA QUE ACONTECERÁ NO DIA
30.01.20, ÀS 15 HORAS, NA SALA DE REUNIÕES
DO  IPMQ,  TENDO  COMO  PAUTA  A
APROVAÇÃO DO ESTUDO ATUARIAL.

O Presidente do Instituto de Previdência do Município de Quissamã - RJ, convoca os membros do

Conselho Deliberativo para a reunião extraordinária que acontecerá no dia 30.01.20, às 15 horas,

na sala de reuniões do IPMQ, tendo como pauta a aprovação do estudo atuarial.

Quissamã (RJ), 29 de janeiro de 2020.

Fabiano Barreto Gomes
Presidente 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO  MUNICÍPIO  DE  QUISSAMÃ  –  IPMQ
CONVOCA  OS  MEMBROS  DO  CONSELHO
DELIBERATIVO  PARA  A  REUNIÃO
EXTRAORDINÁRIA QUE ACONTECERÁ NO DIA
30.01.20, ÀS 15 HORAS, NA SALA DE REUNIÕES
DO  IPMQ,  TENDO  COMO  PAUTA  A
APROVAÇÃO DO ESTUDO ATUARIAL.

O Presidente do Instituto de Previdência do Município de Quissamã - RJ, convoca os membros do

Conselho Deliberativo para a reunião extraordinária que acontecerá no dia 30.01.20, às 15 horas,

na sala de reuniões do IPMQ, tendo como pauta a aprovação do estudo atuarial.

Quissamã (RJ), 29 de janeiro de 2020.

Fabiano Barreto Gomes
Presidente 
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RESOLUÇÃO Nº  173 /2021
 

EMENTA:              Dispõe sobre a alteração do
Regimento Interno da Câmara Municipal de Quissamã,
dando nova redação ao artigo 143 do Regimento
Interno.

Faço saber que a Câmara Municipal de Quissamã, no uso de suas atribuições legais decreta e
eu promulgo a seguinte Resolução.

Art. 1º - O artigo 143, Caput, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Quissamã
(Resolução 162/2018) passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 143. Serão realizadas 2 (duas) Sessões Ordinárias semanais,
sempre às terças-feiras e quartas-feiras, com início às 11:30 (onze
horas e trinta minutos) com duração de até 2 (duas) horas,
automaticamente prorrogáveis por mais 2 (duas) horas quando da
necessidade de conclusão de debates parlamentares ou apreciação
de proposição.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Gabinete da Presidência, 18 de Março de 2021

 
Márcio de Oliveira Pessanha  

Presidente
 


